INDICAÇÃO Nº 
65
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a instalação de unidades de Delegacia de Polícia de Proteção ao Idoso nos municípios do Estado de São Paulo, com população acima de 200.000 (duzentos mil) habitantes.

JUSTIFICATIVA

Com a aprovação do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.471/03, em vigor desde 1º de janeiro de 2004, foi assegurado às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, significativos direitos e melhorias para essa parte da população que reconhecidamente contribuiu e contribui com a construção da nossa sociedade.

Referido Instrumento introduziu em nosso ordenamento jurídico a tipificação de variados crimes, com o objetivo de coibir e penalizar condutas discriminatórias e violentas contra os idosos;  

Considerando que os municípios do Estado de São Paulo, com número superior a 200.000 habitantes, contam obrigatoriamente com uma população idosa significativa, a instalação de unidades de Delegacias de Polícia de Proteção ao idoso, nesses municípios, atenderia de forma particularizada as situações de necessidades desse segmento.

Sala das Sessões, em

Deputado Emídio de Souza - PT
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